
Indicação Nº 5071/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto as 
Secretarias de Obras e Infraestrutura e Secretaria de 
Esportes e Lazer, PARA QUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS, 
VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE BANHEIRO E VESTIÁRIO NA 
ARENA ALTO DA COLINA - LOCALIZADA NA RUA LUIZ BELLI, 
ALTURA DO Nº 1.450, NA COHAB SETOR C.NO BAIRRO 
ALTO DA COLINA.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto as Secretarias de Obras e Infraestrutura e Secretaria de 
Esportes e Lazer, Para que sejam realizados estudos, visando a implantação de banheiros e 
vestiários na Arena Alto da Colina – localizada na Rua Luiz Belli, altura do nº 1.450, na Cohab 
Setor C.NO BAIRRO ALTO DA COLINA.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

A presente indicação tem por finalidade solicitar a realização de estudo técnico, bem 
como a definição de prazo e análise da possibilidade de implantação de banheiro e vestiário na 
Arena Alto da Colina, considerando a importância do espaço para prática esportiva, lazer e 
convivência da comunidade.

Ressalta-se que o local recebe diariamente crianças, adolescentes, jovens e família da 
região, sendo amplamente utilizado para atividades esportivas e recreativas 

Além disso, existe um playground instalado no mesmo espaço, o que amplia 
significativamente a circulação de crianças e responsáveis no local, tornando ainda mais 
necessária a existência de estrutura adequada de apoio.
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 A ausência de banheiro e vestiário gera transtorno aos frequentadores, especialmente às 
crianças e famílias, que permanecem por longos períodos na arena, comprometendo o conforto, 
a segurança, a higiene e a adequada utilização do espaço público. A implantação dessa 
infraestrutura proporcionará melhores condições para os usuários, incentivando a prática 
esportiva, o lazer saudável e a ocupação positiva do ambiente pela comunidade.

Importante destacar que espaços públicos esportivos e recreativos devem contar com 
estrutura mínima adequada para garantir acessibilidade, dignidade e qualidade no atendimento 
à população. A instalação de banheiro e vestiários contribuíra diretamente para a valorização da 
Arena Alto da Colina, fortalecendo as políticas públicas voltada ao esporte, lazer e bem-estar 
social.

Diante da relevância da medida, solicita-se ao Poder Executivo que promova estudo 
técnicos e orçamentários, informando a viabilidade, o prazo estimado e a possibilidade de 
implantação de banheiro e vestiário no local, visando oferecer melhores condições de uso à 
população.

Assim, no intuito de aprimorar o bem-estar urbano e garantir maior qualidade aos 
frequentadores da Arena Alto Da Colina, requer  que sejam realizados os estudos técnicos viáveis 
que busquem a melhoria e bem estar aos usuários do equipamento público. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 14 de maio de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7C4A39V90YRJU201, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 7C4A-39V9-0YRJ-U201
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